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PORTARIA PS Nº 2.849 DE 20 DE OUTUBRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSOS Nº E-2025/2762252; E-2025/2916747.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais 
dispositivos legais, resolve:
I – Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do pare-
cer técnico constante nos autos dos Processos nº E-2025/2762252; 
E-2025/2916747, ficando os percentuais assim distribuídos entre os de-
pendentes habilitados:
I.1.a – 50% em favor de ADALBERTO VIEIRA MACHADO, na condição 
de cônjuge, no valor atualizado de R$ 759,00 (setecentos e cinquenta 
e nove reais), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 
14, inciso X, “d”, 25, inciso I, 25-A, caput e §1°, 29, caput, 30, caput e 
§2º, 36 e 36-A, caput e §2°, inciso II, e 36-C da Lei Complementar nº 
39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº. 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso II e 
§4º da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 33, §7° da 
Constituição do Estado do Pará com redação da Emenda Constitucional 
Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da Constituição Federal/1988, Sú-
mulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal e Parecer 
n° 062/2020- PROJUR/IGEPPS;
I.1.b – 50% em favor de ILANA DE PAULA DA CRUZ MACHADO, na 
condição de filha menor, no valor atualizado de R$ 759,00 (setecentos 
e cinquenta e nove reais), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º inciso II, 14, inciso III, 25, inciso I, 25-A, caput e §1°, 29, caput, 
30 caput e §2º, 36, 36-A, caput e §2°, inciso II, e 36-C da Lei Com-
plementar nº 39/02, alterada pelas Leis Complementares nº. 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, 
inciso II e §4º da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 
33, §7° da Constituição do Estado do Pará com redação da Emenda 
Constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da Constituição 
Federal/1988, Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal 
Federal e Parecer n° 062/2020 – PROJUR/IGEPPS;
Perfazendo o total de R$ 1.518,00 (mil quinhentos e dezoito reais), 
provenientes do óbito da ex-segurada IRIANE MARIA AMORIM DA CRUZ 
pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Educação – SEDUC, 
onde ocupava o cargo de Auxiliar Operacional e Educacional B, sob a 
matrícula n° 57213523/1, falecida em 19/04/2025.
II - A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2026, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (19/04/2025), respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, §8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 
39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – A perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na 
reversão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota 
familiar acrescido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) rema-
nescente(s) para fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, 
da LC nº 039/2002.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 1278859
PORTARIA PS Nº 2.861 DE 20 DE OUTUBRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº E-2025/2863895.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais 
dispositivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso 
I, 14, inciso X, “e”, 25, inciso I, 25-A, caput e §1°, 29, caput, 36 e 
36-A, caput e §2°, inciso II, e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, 
alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 11, §2º do Anexo I da Porta-
ria MTPS nº 1.467, de 2 de junho de 2022 c/c art. 9º, §1°, inciso II e 
§4º da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 33, §7° da 
Constituição do Estado do Pará com redação da Emenda Constitucional 
Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da Constituição Federal/1988, 
Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal e Pa-
recer n° 062/2020- PROJUR/IGEPPS, o benefício de pensão por morte, 
no valor de R$ 1.518,00 (mil quinhentos e dezoito reais), em favor de 
VANEZA FARIAS MARQUES, na condição de companheira do ex-segura-
do RUBENS BATISTA DOS SANTOS, pertencente ao quadro de ativos da 
Instituto de Terras do Pará – ITERPA, onde ocupava o cargo de Oficial 
Administrativo, sob a matrícula n° 3166651/1, falecido em 22/05/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2026, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (22/05/2025), respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, §8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 
39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 1278867

PORTARIA PS Nº 2.886 DE 24 DE OUTUBRO DE 2025
DISPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2025/3283466.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso II, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de R$9.819,37 (nove 
mil oitocentos e dezenove reais e trinta e sete centavos), em favor de AN-
TONIO EREMIO DA COSTA, na condição de cônjuge da ex-segurada Maria 
Goretti Pinho da Costa, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de 
Estado de Educação - SEDUC, onde exerceu o cargo de Professor Classe I, 
mat. nº 236470/1, falecida em 14/08/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2026, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS

Protocolo: 1278874
PORTARIA PS Nº 2.890 DE 24 DE OUTUBRO DE 2025
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PEN-
SÃO POR MORTE - PROCESSO Nº 2025/3253528.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de R$1.900,80 (um mil e novecentos reais e 
oitenta centavos), em favor de ESTER MARIA DE CARVALHO DOS SANTOS, 
na condição de cônjuge do ex-segurado MIGUEL PEREIRA DOS SANTOS, 
pertencente ao quadro inativos da Secretaria de Estado de Saúde Pública – 
SESPA, onde exerceu o cargo/função de Motorista, matrícula nº 101524/1, 
falecido em 05/08/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2026, com 
efeitos financeiros retroativos à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da Constituição Federal/1988, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 1278883
PORTARIA PS Nº 2.898 DE 29 DE OUTUBRO DE 2025
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PEN-
SÃO POR MORTE - PROCESSO Nº E-2025/2793763.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, incisos I, 
36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas LC nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício de pensão 
por morte, no valor de R$ 3.185,68 (três mil, cento e oitenta e cinco reais 
e sessenta e oito centavos), em favor de IVONNEYDE DE FÁTIMA DIAS 
MAIA, na condição de companheira do ex-segurado JOSE GUILHERME CA-
LANDRINI DE AZEVEDO, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria 
de Estado de Infraestrutura e Logística – SEINFRA, sob a matrícula n° 
3270343/1, falecido em 29/05/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2026, com 
efeitos financeiros retroativos à data do óbito (29/05/2025), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da Constituição Federal/1988, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1278890
PORTARIA PS Nº 2.905 DE 29 DE OUTUBRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº E-2025/2831294.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-


